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dos Parques Estaduais da Cantareira e Alberto Löfgren, nos 
Municípios de São Paulo e Mairiporã, para fins de ecoturismo e 
visitação, com serviços associados.

Parágrafo único - A identificação e delimitação precisa 
das áreas a que se refere o "caput" deste artigo constarão do 
respectivo edital de licitação.

Artigo 2º - A concessão onerosa de que trata este decreto 
será outorgada mediante contrato, e observará os seguintes 
parâmetros:

I - o objeto da concessão abrangerá:
a) a execução de atividades de promoção de investimentos, 

conservação, operação, manutenção e exploração econômica;
b) a elaboração de projetos, a realização de obras, a pres-

tação de serviços e a exploração econômica de atividades de 
ecoturismo e visitação;

c) a livre exploração, pela Concessionária, da área da con-
cessão, preservada a sua natureza de uso comum, e observados:

1. o disposto no edital, contrato e respectivos anexos;
2. as normas, os padrões e os procedimentos dispostos 

nos Planos de Manejo das Unidades, bem como os objetivos de 
criação dos Parques Estaduais;

d) a vedação de exploração econômica, direta ou indireta, 
independentemente do negócio jurídico que se pretenda realizar, 
para aproveitamento comercial madeireiro e de subprodutos 
florestais;

e) a realização de encargos de gestão, de uso público 
para ecoturismo e recreação, de conhecimento, de visitação, de 
infraestrutura, de serviços operacionais e de integração local, 
nos termos e condições estabelecidos no edital, contrato e 
respectivos anexos;

II - o prazo da concessão será de 30 (trinta) anos, prorrogá-
vel com observância do disposto em edital, contrato e respecti-
vos anexos, bem como na legislação em vigor;

III - o critério de julgamento será o de maior valor de 
outorga fixa;

IV - será exigida, como condição para celebração do ajuste, 
garantia contratual, para assegurar a adequada execução do 
contrato de concessão de uso;

V - poderão participar da licitação, isoladamente ou reuni-
das em consórcio, as sociedades e pessoas jurídicas, entidades 
brasileiras ou estrangeiras, cuja natureza e objeto sejam com-
patíveis com as obrigações e atividades previstas na concessão;

VI - será exigida, como condição para celebração do ajuste, 
a constituição de sociedade de propósito específico para explo-
ração da concessão, nos termos previstos no edital;

VII - será exigido o pagamento de outorga variável, calcu-
lada com base na receita da concessionária e em percentual 
proporcional ao seu desempenho, nos termos do contrato;

VIII - deverá ser contratado verificador independente para 
aferição dos indicadores de desempenho estabelecidos no con-
trato e respectivo anexo;

IX - será exigido ônus de fiscalização da concessionária.
Artigo 3º - O Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente, 

mediante resolução, poderá expedir normas complementares 
necessárias à adequada execução deste decreto, em especial 
para dispor sobre a composição da comissão qualificada a que 
alude o artigo 5º da Lei nº 16.260, de 29 de junho de 2016.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 

2021.

 DECRETO Nº 65.770, 
DE 7 DE JUNHO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Lins, o imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Lins, 
nos termos da Lei Complementar municipal nº 17, de 14 de 
agosto de 1990, alterada pelas Leis Complementares nº 597, de 
15 de junho de 2001, e nº 1.562, de 14 de setembro de 2017, 
o imóvel objeto da matrícula nº 47.779, do Ofício de Registro 
de Imóveis de Lins, localizado na Avenida José da Conceição, nº 
250, Vila Guararapes, naquele Município, conforme descrito e 
identificado nos autos do Processo digital SSP-EXP-2019/00224.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, com 
vista à instalação da Equipe de Perícias Criminalísticas, da Supe-
rintendência da Polícia Técnico-Científica, no Município de Lins.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 

2021.

 DECRETO Nº 65.771, 
DE 7 DE JUNHO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Presidente Prudente, o imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Presi-
dente Prudente, nos termos da Lei municipal n° 10.371, de 17 
de fevereiro de 2021, o imóvel objeto da Matrícula nº 56.110 do 
1º Ofício de Registro de Imóveis de Presidente Prudente, com 
4.840,00m² (quatro mil, oitocentos e quarenta metros quadra-
dos) de terreno, localizado na Rua Coronel Albino, n° 1.637, 
Parque São Judas Tadeu, naquele Município, cadastrado no SGI 
sob o nº 37956, conforme descrito e identificado nos autos do 
Processo SEDUC-PRC-2020/12464.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação, para instalação 
de uma unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 

2021.

 DECRETO Nº 65.772, 
DE 7 DE JUNHO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Sorocaba, o imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Soro-
caba, nos termos da Lei municipal n° 4.351, de 15 de setembro 
de 1993, o imóvel objeto da Matrícula nº 85.049 do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Sorocaba, com área total de 
4.461,95m² (quatro mil, quatrocentos e sessenta e um metros 
quadrados e noventa e cinco decímetros quadrados), locali-
zado na Rua Francisca Rodrigues Maldonado, n° 130, Bairro 
Parada do Alto, naquele Município, cadastrado no SGI sob o nº 
34207, conforme descrito e identificado nos autos do Processo 
SG-96.219/2016.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á ao Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, vinculado à Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, para construção de uma unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 

2021.

 DECRETO Nº 65.773, 
DE 7 DE JUNHO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Sorocaba, o imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargo, do Município de Soro-
caba, nos termos da Lei municipal n° 4.825, de 1º de julho de 
1995, com a redação dada pela Lei municipal nº 9.605, de 15 
de junho de 2011, o imóvel objeto das Matrículas nºs 45.789 e 
46.115, ambas do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Sorocaba, com área total de 12.471,30m² (doze mil, quatro-
centos e setenta e um metros quadrados e trinta decímetros 
quadrados), localizado na Rua Natal, n° 340, naquele Município, 
cadastrado no SGI sob o nº 2817, conforme descrito e identifica-
do nos autos do Processo SG-96.219/2016.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á ao Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, vinculado à Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, para construção de uma unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 

2021.

 DECRETO Nº 65.774, 
DE 7 DE JUNHO DE 2021

Aprova o plano de manejo da Área de Proteção 
Ambiental Marinha do Litoral Sul, criada pelo 
Decreto nº 53.527, de 8 de outubro de 2008

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o plano de manejo da Área de 

Proteção Ambiental Marinha do Litoral Sul - APA Marinha do 
Litoral Sul, unidade de conservação de uso sustentável, com 
área total aproximada de 368.742,53 hectares, localizada nos 
Municípios de Cananeia, Ilha Comprida e Iguape, e gerida pela 
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado 
de São Paulo - Fundação Florestal.

§ 1º - Integram este decreto os anexos I a V, na seguinte 
conformidade:

1. Anexo I, com os objetivos gerais e específicos da APA 
Marinha do Litoral Sul, seu zoneamento e normas que regem o 
uso e a gestão da unidade de conservação;

2. Anexo II, com a representação gráfica das áreas e zonas 
da unidade de conservação;

3. Anexo III, com o glossário dos termos utilizados neste 
decreto;

4. Anexo IV, com o rol exemplificativo de atividades turísti-
cas classificadas conforme grau de intensidade;

5. Anexo V, com o detalhamento das atividades permitidas 
nas zonas da unidade de conservação. 

§ 2º - O texto completo do plano de manejo da APA Mari-
nha do Litoral Sul, constante do processo administrativo FF nº 
782/2018, será disponibilizado na sede da unidade de conserva-
ção e no sítio eletrônico da Fundação Florestal.

Artigo 2º - O plano de manejo aprovado poderá ser revisado 
por iniciativa da entidade gestora da unidade de conservação, 
observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 3º - O Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
mediante resolução, poderá editar normas complementares 
necessárias à execução deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 

2021.
ANEXO I
a que se refere o item 1 do § 1º do artigo 1º
do Decreto nº 65.774, de 7 de junho de 2021
Artigo 1º – O plano de manejo da Área de Proteção Ambien-

tal Marinha do Litoral Sul – APA Marinha do Litoral Sul, cujo 
texto completo encontra-se na sede da unidade de conservação 
e no sítio eletrônico da Fundação para a Conservação e a Pro-
dução Florestal do Estado de São Paulo – Fundação Florestal, 
atende aos objetivos da unidade de conservação, bem como às 
diretrizes e normativas a seguir especificadas.

Artigo 6º - Para fins do disposto neste Anexo, considera-se 
ambiente marinho todo espaço não contemplado nos ambientes 
terrestres e de transição, definidos na forma do artigo 5º, até os 
limites da unidade de conservação.

Artigo 7º - As porções territoriais destinadas à implantação 
de programas e projetos prioritários de gestão, de acordo com as 
características, objetivos e regramentos das zonas sobre as quais 
incidem, são divididas em seis áreas, cujas caracterizações e nor-
mativas compõem o plano de manejo na seguinte conformidade:

I – Área de Interesse para a Conservação – AIC: caracte-
rizada por ecossistemas frágeis e ambientes relevantes para 
deslocamento, reprodução e alimentação de espécies;

II – Área de Interesse para a Recuperação – AIR: carac-
terizada por ambientes naturais alterados ou degradados e 
prioritária às ações de recuperação ambiental e mitigação de 
impactos negativos;

III – Área de Interesse Histórico-Cultural – AIHC: caracte-
rizada por ambientes com a presença de atributos históricos, 
culturais (materiais ou imateriais) ou cênicos;

IV – Área de Interesse para Renovação do Estoque Pes-
queiro – AIREP: caracterizada por ambientes relevantes para a 
renovação de estoques pesqueiros;

V – Área de Interesse para o Turismo – AIT: caracterizada 
por ambientes onde são realizadas atividades de turismo, com 
necessidade de ordenamento em razão da presença de atributos 
naturais ou paisagísticos relevantes para o desenvolvimento 
socioeconômico local;

VI – Área de Interesse para a Pesca de Baixa Mobilidade 
– AIPBM: caracterizada por ambientes destinados à pesca arte-
sanal de baixa mobilidade.

Artigo 8º – Ficam instituídas as seguintes Áreas de Inte-
resse, conforme Anexo II do Decreto nº 65.774, de 7 de junho 
de 2021:

I – uma Área de Interesse para o Turismo - AIT;
II – cinco Áreas de Interesse para a Recuperação – AIR.
Artigo 9º - Sem prejuízo do disposto no artigo 8º deste 

Anexo, poderão ser criadas, suprimidas ou alteradas áreas de 
interesse, por resolução do Secretário de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, mediante prévia manifestação do Conselho Gestor 
da APA Marinha do Litoral Sul e do Comitê de Integração dos 
Planos de Manejo, observadas as seguintes condições:

I – ocorrência, atestada por laudo técnico, de elementos 
caracterizadores da área de interesse;

II – aprovação pelo órgão gestor da unidade;
III – divulgação em meios de comunicação oficiais;
IV – realização de consulta pública, garantido o direito ao 

contraditório, mediante a coleta de contribuições, pelo prazo de 
15 (quinze) dias.

§ 1º – A resolução a que alude o “caput” deste artigo 
estabelecerá, conforme o caso, o regramento das atividades 
permitidas nas áreas de interesse.

§ 2º - Os elementos a que alude o inciso I do “caput” deste 
artigo são:

1. nas Áreas de Interesse para a Conservação – AIC, 
ambientes frágeis, de alta biodiversidade ou de especial relevân-
cia para deslocamento ou reprodução de espécies endêmicas, 
migratórias ou ameaçadas de extinção;

2. nas Áreas de Interesse para a Recuperação – AIR, 
ambientes com ecossistemas degradados ou em processo de 
invasão biológica ou faixas de praia e demais áreas terrestres 
e de transição em risco médio, alto ou muito alto de erosão;

3. nas Áreas de Interesse Histórico-Cultural – AIHC, ambien-
tes com sítios arqueológicos, geossítios, patrimônio histórico-
-cultural ou ocorrência de manifestações culturais tradicionais;

4. nas Áreas de Interesse para a Renovação do Estoque 
Pesqueiro – AIREP, ambientes de especial importância para a 
conservação e reprodução de espécies alvo da pesca;

5. nas Áreas de Interesse para o Turismo – AIT, ambientes 
com características paisagísticas relevantes e ecossistemas que 
necessitam de ordenamento do turismo para a sua sustenta-
bilidade;

6. nas Áreas de Interesse para a Pesca de Baixa Mobilidade 
– AIPBM, ambientes próximos a comunidades locais ou por elas 
indicados, utilizados para a pesca artesanal de baixa mobilidade 
com disponibilidade restrita ao recurso pesqueiro.

Artigo 10 – À exceção da Zona sob Proteção Especial – ZPE, 
aplicam-se às zonas a que alude o artigo 4º deste Anexo as 
seguintes normas gerais:

I - são admitidas ações emergenciais visando à segurança 
dos usuários, à integridade dos atributos da unidade de conser-
vação e ao alcance dos seus objetivos, devendo ser comunicadas 
ao órgão gestor da unidade;

II - será observada a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
priorizando-se a não geração de resíduos e a sua destinação 
adequada, com especial atenção aos Petrechos de Pesca Aban-
donados, Perdidos ou Descartados (PP-APD);

III - o despejo de efluentes sanitários deverá atender aos 
padrões adequados ao tratamento secundário;

IV – a instalação e a ampliação de estruturas náuticas deve-
rão garantir a hidrodinâmica do local, salvo em caso de obras 
de utilidade pública para adaptação às mudanças climáticas;

V - o enquadramento de estruturas náuticas instaladas no 
ambiente marinho deverá atender a classificação do zoneamen-
to dos ambientes terrestre e de transição adjacente;

VI – será objeto de licenciamento ambiental todo procedi-
mento relacionado à atividade de dragagem e à disposição de 
material dragado, nos termos da legislação vigente;

VII – será condicionado à ciência do órgão gestor da unida-
de o monitoramento ambiental;

VIII – são condicionadas à anuência prévia do órgão gestor 
da unidade:

a) a pesquisa científica, mediante submissão do projeto 
à Comissão Técnico Científica do Instituto Florestal (COTEC) 
e observância das diretrizes dos Programas de Gestão da 
APA Marinha Litoral Sul a que alude o artigo 22 deste Anexo, 
devendo o órgão gestor da unidade dar ciência à comunidade 
tradicional de pesquisas realizadas em seu território;

b) a instalação ou ampliação de empreendimentos que 
promovam alteração da hidrodinâmica e da dinâmica de sedi-
mentação costeira.

§ 1º - Aplicam-se, ainda, ao ambiente marinho as seguintes 
normas:

1. a navegação, incluindo a prática de esportes náuticos 
motorizados, deverá seguir as regras de segurança e normas de 
navegação específicas da Marinha do Brasil;

2. o fundeio de embarcações será permitido nas hipóteses 
de comprometimento da segurança da navegação ou de salva-
guarda da vida humana no mar;

3. a instalação de recifes artificiais é condicionada à anu-
ência do órgão gestor da unidade, ouvido o Conselho Gestor da 
APA Marinha do Litoral Sul;

4. são vedadas:
a) a troca de água de lastro de navios, nos termos da 

legislação vigente;
b) a atividade de pesca com compressor de ar ou qualquer 

outro equipamento para respiração artificial, em qualquer 
modalidade;

c) a atividade de pesca de arrasto com utilização de sistema 
de parelhas, independente da Arqueação Bruta;

d) a atividade de pesca na modalidade de Traineira, inde-
pendente da Arqueação Bruta.

§ 2º - Aplicam-se, ainda, ao ambiente terrestre e de transi-
ção as seguintes normas:

1. as atividades realizadas na faixa de praia devem ser 
regulamentadas pelos órgãos competentes, observados:

a) os objetivos de criação da APA Marinha do Litoral Sul;
b) os objetivos das zonas em que são realizadas;
c) os atributos que motivaram a criação da unidade de 

conservação;

Artigo 2º - São objetivos da APA Marinha do Litoral Sul:
I – proteger, ordenar, garantir e disciplinar o uso racional 

dos recursos ambientais da região, inclusive suas águas;
II – ordenar o turismo recreativo e as atividades de pesquisa 

e pesca;
III – promover o desenvolvimento sustentável da região.
Artigo 3º - A delimitação das zonas da APA Marinha do 

Litoral Sul atende critérios técnicos e considera, dentre outros, 
a existência de:

I – áreas reprodutivas de espécies endêmicas, migratórias 
ou ameaçadas de extinção;

II – ambientes frágeis;
III – espaços naturais que se destacam pelo alto grau de 

representatividade dos ecossistemas e dos recursos genéticos;
IV – ambientes de especial importância para a renovação 

dos estoques pesqueiros;
V – áreas de ocorrência de:
a) desembocaduras estuarino-lagunares;
b) costões rochosos, ilhas e embaiamentos costeiros;
c) territórios de comunidades tradicionais;
d) pesca artesanal e pesca industrial.
VI - praias não urbanizadas, em processo de urbanização 

ou urbanizadas.
Artigo 4º - O zoneamento da APA Marinha do Litoral Sul 

é composto por cinco zonas, conforme Anexo II do Decreto nº 
65.774, de 7 de junho de 2021, na seguinte conformidade:

I – Zona sob Proteção Especial – ZPE: corresponde às 
Unidades de Conservação de Proteção Integral. Na porção do 
ambiente terrestre e de transição, abrange aproximadamente 
20,74 hectares (15,36% da área total do ambiente terrestre e de 
transição), e compreende: a porção emersa das Ilhas do Castilho 
e do Cambriú, pertencentes à Estação Ecológica dos Tupiniquins, 
e as faixas de praias e costões rochosos da Estação Ecológica 
de Jureia-Itatins, do Parque Estadual do Prelado e do Parque 
Estadual da Ilha do Cardoso, respectivamente, abrangendo 
aproximadamente 68,39 quilômetros (46,55% da extensão total 
do ambiente de transição). Na porção marinha, abrange aproxi-
madamente 793,71 hectares (0,22% da área total do ambiente 
marinho) e compreende o raio de 1 (um) quilômetro ao redor 
das Ilhas do Castilho e do Cambriú, pertencentes à Estação 
Ecológica dos Tupiniquins;

II - Zona de Proteção da Geobiodiversidade – ZPGBio: 
concentra ecossistemas frágeis, ambientes relevantes para a 
proteção de espécies endêmicas, migratórias ou ameaçadas de 
extinção e para a renovação de estoques pesqueiros. Apresenta 
beleza cênica de destaque e alto grau de representatividade de 
ecossistemas, abrigando espécies de flora e fauna de grande 
valor científico, espécies bentônicas de fundo consolidado e 
inconsolidado e espécies ameaçadas, além de abrigar áreas 
reprodutivas de peixes recifais e de aves marinhas. Além disso, 
apresenta atrativos passíveis de visitação pública para contem-
plação. Na porção do ambiente terrestre e de transição abrange 
aproximadamente 114,25 hectares (84,64% da área total do 
ambiente terrestre e de transição) e corresponde às porções 
emersas da Ilha da Figueira e Ilha do Bom Abrigo e ilhote. Na 
porção marinha abrange aproximadamente 233,90 hectares da 
unidade (0,06% da área total do ambiente marinho), corres-
pondente ao raio de 300 (trezentos) metros ao redor da Ilha do 
Bom Abrigo e ilhote;

III – Zona para Usos de Baixa Escala – ZUBE: concentra 
ambientes relevantes para a conservação dos recursos naturais 
onde ocorrem atividades de baixa escala. Na porção do ambien-
te marinho, abrange aproximadamente 40.835,77 hectares da 
unidade (11,08% da área total do ambiente marinho) e compre-
ende a faixa entre a linha de costa até 1,5 (uma e meia) milhas 
náuticas, o raio de 500 (quinhentos) metros ao redor da Ilha da 
Figueira, dos Parcéis do Una e do Sobral e as desembocaduras 
estuarino-lagunares. Nesses ambientes ocorrem atividades e 
usos de baixa escala, como a pesca artesanal de menor mobi-
lidade e porte, e territórios pesqueiros tradicionais. Na porção 
terrestre e de transição, abrange aproximadamente 45,87 quilô-
metros da unidade (31,22% da extensão total), correspondente 
às praias de menor intervenção antrópica, com baixa ocupação 
humana e paisagens com alto grau de originalidade natural, 
e aos costões rochosos compreendidos nos seguintes trechos: 
Boqueirão Sul – Trincheira (Ilha Comprida), entre a Praia da 
Trincheira e o Rio do Boqueirão Sul; Boqueirão Sul – Vila Nova 
(Ilha Comprida), entre o limite norte do Balneário Céu Azul até 
o final da estrada de Pedrinhas (na Rua Guanabara - Balneário 
Vila Nova); Araçá – Ponta da Praia (Ilha Comprida), entre o Bal-
neário Praia do Araçá (na Rua Machado de Oliveira) e a Ponta 
da Praia, no extremo norte da Ilha Comprida (Ponta Norte); 
Barra do Ribeira – Barra do Icapara (Iguape), trecho não urba-
nizado ao sul da Praia da Jureia (Barra do Ribeira: -24.657899; 
-47.389679) até a Barra do Icapara; e, Praia da Jureia – Prelado 
(Iguape), entre o Balneário Costa Real da Jureia (Alameda Mara-
catins) até o limite do PE Prelado;

IV – Zona de Uso Extensivo – ZUEx: concentra ambientes 
com média intensidade de uso ou intervenção humana. Na por-
ção do ambiente marinho abrange aproximadamente 93.745,63 
hectares da unidade (25,43% da área total do ambiente mari-
nho), e corresponde às regiões onde ocorrem atividades e usos 
de média escala, como a pesca comercial artesanal e industrial 
de médio porte e o turismo de média intensidade, compreenden-
do a faixa de 1,5 (uma e meia) até 5 (cinco) milhas náuticas. Na 
porção do ambiente terrestre e de transição, abrange aproxima-
damente 21,88 quilômetros da unidade (14,89% da extensão 
total do ambiente terrestre e de transição), correspondente 
às praias em processo de urbanização, nos seguintes trechos: 
Boqueirão Sul de Ilha Comprida, entre o Rio do Boqueirão Sul 
até a última rua ao norte do Balneário Céu Azul; Pedrinhas - 
Boqueirão Norte (Ilha Comprida), entre o final da estrada de 
Pedrinhas (Rua Guanabara) até o canal do Balneário Cláudia 
Mara, no Boqueirão Norte (Rua Paulista); e, Barra do Ribeira 
(Iguape), trecho em processo de urbanização, da Barra do 
Ribeira até o Balneário Costa Real, na Alameda dos Maracatins;

V – Zona de Uso Intensivo – ZUI: concentra ambientes com 
alta intensidade de uso ou intervenção humana. Na porção do 
ambiente marinho, abrange aproximadamente 232.977,93 hec-
tares da unidade (63,21% da área total do ambiente marinho) e 
corresponde às regiões onde ocorrem atividades e usos de maior 
escala, como a pesca comercial industrial de grande porte e o 
tráfego de barcos e navios de cruzeiros marítimos. Compreende 
a faixa de 5 (cinco) milhas náuticas até o limite externo da 
unidade (25 metros de profundidade), excluindo-se os parcéis, 
que estão inseridos em Zona para Usos de Baixa Escala – ZUBE. 
Na porção do ambiente terrestre e de transição, abrange apro-
ximadamente 10,78 quilômetros (7,34% da extensão total do 
ambiente terrestre e de transição), correspondente às praias de 
alta intervenção antrópica, com urbanização consolidada e turis-
mo de alta intensidade associado a locais de maior infraestrutu-
ra e serviços. Compreende o trecho entre o canal do Balneário 
Cláudia Mara, no Boqueirão Norte (Rua Paulista), e o Balneário 
Praia do Araçá (Rua Machado de Oliveira), na Ilha Comprida.

Parágrafo único – Os arquivos digitais correspondentes ao 
zoneamento estão disponibilizados na Infraestrutura de Dados 
Espaciais Ambientais do Estado de São Paulo – Portal Datageo.

Artigo 5º - Para fins do disposto neste Anexo, considera-se 
ambiente terrestre e de transição:

I – na faixa de praia, o espaço arenoso entre a zona de surfe 
e, alternativamente:

a) o início do campo de dunas frontais;
b) o início de vegetação de restinga permanente;
c) a maré máxima de preamar;
II – na área insular, a porção emersa das ilhas, ilhotas e 

lajes, exceto seus costões rochosos e praias;
III – no costão rochoso, a área formada por rochas situada 

na transição entre os meios terrestre e aquático.


